
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO L 

Criado pela Lei nº 229/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 04 de julho de 2024. 

_________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

Página 1 de 2 

Rua Francisco Sales Maia, nº 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
E-mail: prefeitura@princesa.pb.gov.br - pm.pisabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.838, DE 04 DE JULHO DE 

2024.  

NOMEIA A RUA JOSÉ DE SOUSA 

PEREIRA (ZÉ RAIZ) NO BAIRRO 

MAIA, NESTA CIDADE DE PRINCESA 

ISABEL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião extraordinária realizada no dia 25 de junho de 

2024, a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 

Art. 1º Nomeia a rua JOSÉ DE SOUSA 

PEREIRA (ZÉ RAIZ) localizada no Bairro Maia, nesta 

cidade de Princesa Isabel. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel, em 04 de 

julho de 2024. 
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.839, DE 04 DE JULHO DE 

2024. 
 

ALTERA A RUA DEPUTADO DR. 

ALOYSIO PEREIRA LIMA PARA 

AVENIDA DEPUTADO ALOYSIO 

PEREIRA LIMA, NESTA CIDADE DE 

PRINCESA ISABEL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião extraordinária realizada nos dia 25 de junho de 

2024, a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 
 

Art. 1º Altera a rua Deputado Dr. Aloysio 

Pereira Lima para Avenida Dr. Aloysio Pereira Lima, 

localizada nesta cidade de Princesa Isabel. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel, em 04 de 

julho de 2024. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.840, DE 04 DE JULHO DE 

2024. 
 

NOMEIA A RUA JOÃO FLORENTINO 

PEREIRA (JOÃO FRANÇA) NO 

BAIRRO MAIA, NESTA CIDADE DE 

PRINCESA ISABEL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião extraordinária realizada nos dia 25 de junho de 

2024, a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 

 

Art. 1º Nomeia a rua JOÃO FLORENTINO 

PEREIRA (JOÃO FRANÇA), localizada no Bairro 

Maia, nesta cidade de Princesa Isabel. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel, em 04 de 

julho de 2024. 
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.841, DE 04 DE JULHO DE 

2024. 
 

NOMEIA A RUA LAUDELINA 

LEANDRO DE LIMA (NEGUINHA 

LEANDRO) NO BAIRRO MAIA, NESTA 

CIDADE DE PRINCESA ISABEL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
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previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião extraordinária realizada nos dia 25 de junho de 

2024, a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 
 

Art. 1º Nomeia a rua LAUDELINA 

LEANDRO DE LIMA (NEGUINHA LEANDRO), 

localizada no Bairro Maia, nesta cidade de Princesa 

Isabel. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel, em 04 de 

julho de 2024. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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